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Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 21 
48 dezembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José Rome i ro Perer ia , respondendo pelo ex

pediente da Secre tar ia do Governo . 
E dga rd B a p t i s t a Pe re i ra 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da S e c r e t a ' i i de E s t a 
do dos Negócios do Govê no, aos 21 da dezembro de 1954. 

Car los de A lbuquerque Se i f fa r th 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

' d o dos Negócios do Gxvérno, aos 21 de dezembro de 1954. 
Car l os de A lbuquerque Se i f f a r th _ D i r e t o r 

G e r a l , Subs t i tu to . 

L E I N . 3.886, D E 21 D E D E Z E M B R O D E 1954 
Au to r i z a o Poder Execut ivo a conceder, a 

p a r t i r ãs 1956, u m a subvenção a n u a l de C r $ 
363.00000 à Esco la P a u l i s t a de M e d i c i n a , a 
f i m de serem Instituídas 10 bolsas de espe
cialização . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por lei-

FAÇO S A B & R que a Assembléia Leg i s l a t i va decre
t a e eu p r : m u l g o a seguinte l e i : 

A r t i go l .o — F i c a o Poder Execut i vo autor izado a 
conceder, a p a r t i r de 1956, u m a subvenção a n u a l de C r $ 
360.0CO,00 (trezentos e sessenta m i l cruzeiros) à Esco la 
P a u l i s t a de Med i c ina , a f i m de serem inst i tu idas 10 (d;z) 
bolsas de especialização no valor de C rS 36.000 00 ( t r in ta 
6 seis m i l crueziros) cada u m a , dest inadas a custear a n u a l 
mente o estágio de médices recém f i r m a d a s nas clínicas 
do Hosp i t a l São Pau lo , desta C a p i t a l . 

Ar t i go 2.o — D : n t r o de 90 (noventa) dias o Poder 
Execut ivo regulamentará as condições que deverão ser 
observadas para a concessão das bols°s era ins t i tu idas . 

Art igo 3.o — Os orçamentos do Estado, a pa r t i r do 
exercício de 1956, consignarão verba necessária à execução 
d a pres:nte l e i . ' 

A r t i g o 4.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de 
sua publicação, revogadas as disp-sicões em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 21 
de dezembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Sebastião Paes de A l m e i d a 
José K c m ? r i o Pe re i ra 
José d? Me l l o Moraes 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s t a -

LKÍ N. 2.887, D E 21 D E D E Z E M B R O D E 1954 

Dispõe sobre rea justamento ás vencimen
tos da carreira de C lass i f i cador de Produtos 
Vegetais. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por le i , 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Leg is la t i va decreta 
e eu promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l.o — F i c a m reajustados n a seguinte confor
midade os venc iment rs da car re i ra de Class i f i cador de 
Produtos Vegetais, da Tabe l a I I I , da Par t e Permanente , 
dos Quadros da Secretar ia d a A g r i c u l t u r a e ds F a z s n d a : 

Situação atual Situação novsr 
Classe» Classes 

M . . ,. . . . . . . . . . . . . P 
L . . . . .'. . . . . . . . . . . . . O 
K . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . N 
J t a a • a s o s e o * a a a o o • • M 
I . . . . . . . . . . . . . . . . . . L 

Parágrafo único — Ap l i ca -se a "s cargos de que t r a t a 
este art igo, a escala-padrão de vencimentos estabelecida 
pelo art igo l.o da L e i ' n . 2.751, de 2 de outubro de 1954. 

A r t i g o 2.o — Os títulos dos funcionários abrangidos 
pela presente le i serão apost i lados pe l : s Secretários d a 
A g r i c u l t u r a e da F a z e n d a . 

Ar t i go 3.o — A despesa com a execução desta l e i cor
rerá por conta das verbas próprias do orçamento, f i c an 
do o Po í e r Execut i vo autor i zado a abr i r , n a Secre tar ia 
da Fazenda , para a mesma e à da Ag r i cu l tu ra , u m crédito 
até o l im i t e de C r$ 650.400,00 (seiscentos e c iquenta m i l 
e quatrocentos cruzeiro?) , sup lementar às verbas próprias 
constantes do orçamento vigente. 

§ l .o — O va lor do presente crédito será coberto com 
os recursos provenientes do produto de operações de cré
dito que a Secre tar ia da Fazenda f ica autor i zada a r ea 
l i zar , mediante a emissão de letras do Tesouro do E s 
tado . 

5 2.o — As letras do Tesouro do Es tado zsr&o r esga 
tadas pe la íoima estabelecida no parágrafo único do ar » 
t.go 2.o da L e i n . 2.412, de 15 de dezembro de 1953. 

A r t i g o 4.o — E s t a l e i entrará em vigor n a d a t a de 
sua publicação, re t roag indo seus efeitos a l .o de outu
bro de 1954, revogacas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 31 
de dezsmbro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Sebastião Paes de A l m e i d a 
Rena t o Ces ta L ' m a 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G s r a l da Secre tar ia do Estada 
dos Negócios do Governo , aos 21 de dezembro de 1954. 

Car los de A lbuquerque Se i f f a r th — Diretor Geral, 
subst i tuto . 

L E I N. 2888, D E 21 D E D E Z E M B R O D E 1954 

Dispõe sobre a contagem de tempo do ssp-
•iço que especifica. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições qm 
l he são confer idas por le i , 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Legislativa decreta 
e eu promulgo a seguinte lei: 

Ar t i go l.o — O tempo de serviço prestado como ser
ventuário, escrevente, f ie l , a u x i l i a r ou dat i logra fo de car
tório será contado ao funcionário público estadual, para 
os efeitos de d isponib i l idade e aposentador ia . 

A r t i g o 2.o — O tempo de serviço refer ido no artlgv 
anter ior será provado i om certidão fornec ida {... v e t a 
do ...) pe la Corregedor ia G e r a l da Justiça. 

Ar t i go 3.o — E s t a l e i entrará em v igor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau l o , aos 31 
de dezembro de 1954. • 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Edgard Baptista Pereira 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Bstsd# 
dos" Negócios do Governo , aos 21 de dezembro de 1954. 

Carlos de Albuquerque S e i f f a r th — D i r e t o r Geral, 
subst i tuto. 

D E C R E T O N. 23.963, D E 20 D E D E Z E M B R O D E 1954 
A p r o v a o orçamento d a C a i x a Beneficente d a Força Pública, para o exerefeJ* «te 1968. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que são confer idas po r l e i , 
Dec r e ta : 
A r t i go l.o — F i c a aprovado de a c o r d o com o que dispõe o art igo l .o, § 4.o, do Decreto n . 8.499, de 20 de agosto de 1937, o orçamento d a rece i ta e despesa á* Caixa B»> 

ueficente da Força Pública, p a r a o exercício de 1955, anexo a este decreto. 
A r t i g o 2.o — O presente decreto en trará em vigor em l .o de jane i ro de 1955, revogadas as disposições e m contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 20 de dezembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G a r a l d a Se o r l a r i a de Es tado dos Negócios do Governo , 
Plínio Cavalcanti de Albuquerque 

aos 20 de dezembro de lí/54. 
Carlos de Albuquerque Seiffarth 

Di r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

C A I X A B E N E F I C E N T E D A FÔR CA PUBLICA D O E S T A D O 

P á g i n a & A 

do Bstcdo As £3o PaUo iE. V. da DrasOl 
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V E R B A N . 1 1; ! 
\ 1 S [ 

Pessoal 
0 Pessca l F i x o 

01 Venc imentos e Remunerações 
911 Venc imentos de Cargos . , 44.400,00 

3.600,00 

i 
48.000,00 

! 
! 44.400,00 

3.600,00 

i 
48.000,00 

03 
030 

Substituições 
20.000,00 

1.080.000,00 

05 
os? 

Gratificações 
Gratifcações de acordo c om o decreto n . 19942, de 13 

20.000,00 

1.080.000,00 1.100.000,00 

1 Pessoal Variável 
10 Extranumerários 

78.200,00 

18.300,0 
17 

170 
Inat ivos 

78.200,00 

18.300,0 9S. ©00,00 

- ££ûXXlâ a a ao ao au et» o a o o s a o. o 48.000,00 1.196.000,00 

V E R B A N . 2 i 
i 

300 

280 

M a t e r i a l e Serviços 
2 M a t e r i a l Pe rmanente 

20 Instalações e Equipamentos 
Móveis, utensílios, tapeçarias e máquinas p a r a os serviços 
de exnediente, contabi l idade, estatísticas e s imi la res . . 

28 Imóveis 
Próprio da Sede d a C a i x a . « .„ . . 

• 

300.000,00 

300.000,00 

r ; 

'? 
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«O.OCKMX 

300 

400 
408 

•3 M a t e r i a l de Consumo 
80 Ar t igos de Exped iente 

Ar t i gos de Escritório e de desenho, impressos e pape la -

4 Despesas Diversas 
40 Gas tos G e r a i s 

Despesas Miúdas e de F r o n t o pagamento . . , . „ . . . , . 
Diligências . . . . .» . . 

42.000,00 
10.000,00 «2.000,«) 

.3 
i 

-'• 

150.000,09 

41 
415 
416 

Ut i l i dades Con t ra tua i s 
Prêmios de Seguros de Bens . . . 
Impostos e T a x a s . . 

5.000,00 
10.000,00 15.000,00 

1 
1 

42 
420 

48 
481 
483 

Serviços de Conservação 
Instalações e Equ ipamentos . . . . . . . . . . . „ » . «„ 
Assistência Soc ia l , Previdência e C u l t u r a 

Fune ra i s de Pens ion is tas » . . »° . . 
20.000.000,00 

25.000,00 

eo. 000,00 

20.035.000,OOÍ 

i 
( 

49 
491 
486 

Encargos Diversos 
50.000,00 
10.000.00 «0.000,00 

! 

20.202.000,00 

S o m a • » « « • « . . o . » * « H > * * ^ - 20.352.000,00 ^ 
800.000,00 t l . 152 .60MI 

T o t a l d a despesa d a C a i x a Benef icente da Força Públi- , ? 
} 
I 
\ 

48.000 00 21.548.000,00 800.000,00 23.396.0C0A0 
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